
 

PORTARIA Nº 1335 DE 15 DE JUNHO DE 2011.

 

 
O Vice-Reitor da Universidade Federal Rural da Amazônia, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
1.477, de 06/08/2009, publicada no DOU de 07/08/2009, e tendo em vista os motivos apresentados no Processo nº 
23084.006279/2011-19,  pelo  Presidente  da  Comissão  Processo  Administrativo  Disciplinar,  Processo  nº 
23084.009445/2010-58 e com fundamento legal no Art.152, caput, da Lei 8.112/90 resolve:

 
Art. 1° Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o prazo dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Discipli -
nar, designada pela Portaria n° 0641, de 29/03/2011, publicada no Boletim do Pessoal de 04/04/2011.

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 
Belém-Pa, 15 de junho de 2011.
 

 

 
PAULO DE JESUS SANTOS
Vice-Reitor em exercício da Reitoria da UFRA 
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PORTARIA Nº 1342 DE 16 DE JUNHO DE 2011.
 

 
O Vice-Reitor da Universidade Federal Rural da Amazônia, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
1.477, de 06/08/2009, publicada no DOU de 07/08/2009, considerando o Processo nº 23084.006252/2011-26 e o 
afastamento da servidora Marcela Gomes da Silva, resolve: 
 
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 1315, de 13/06/2011, publicada no Boletim do Pessoal de 15/06/2011.
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, para constituírem Comissão de Processo de Processo Adminis-
trativo Disciplinar, a fim de apurar os fatos apontados no processo acima mencionado, nos termos dos Artigos 148  
a 152 da Lei nº 8.112/90:

Presidente: Ana Regina Araújo Lima – Professor Adjunto – Matrícula SIAPE nº 388335 – Lotação: Instituto de Ciênci-
as Agrária/ICA;
Membro: Francisco José Ferreira Rodrigues – Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 388764 – Lotação:  
Instituto de Saúde e Produção Animal/ISPA;
Membro:  Leonardo  Hirokazu  de Souza  Hamada –  Analista  de  Tecnologia  da  Informação  -  Matrícula  SIAPE  nº 
1550586 – Lotação: Instituto Ciber Espacial/ICIBE;

Art. 3º O servidor designado fica dispensado de suas atividades funcionais nos horários em que dedicará à realiza -
ção dos trabalhos da comissão, nos termos do § 1º do artigo 152 da Lei nº 8.112/90.
Art. 4º O servidor que, sem motivo justificado, opuser resistência em participar da referida comissão incorrerá nas  
penas do artigo 117, inciso IV, da Lei nº 8.112/90. 
Art. 5º A Comissão ora constituída terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 
Belém-Pa, 16 de junho de 2011.
 

 

 
PAULO DE JESUS SANTOS
Vice-Reitor em exercício da Reitoria da UFRA 

 
 

 



UFRA/SGDP - BOLETIM DO PESSOAL
Edição Extraordinária – Junho/2011

Periodicidade : Mensal e Extraordinária
Distribuição : Interna

Serviço Público Federal
Ministério da Educação
Ministro: Fernando Haddad

Universidade Federal Rural da Amazônia
Reitor : Sueo Numazawa
Vice-Reitor: Paulo de Jesus Santos

Pró-Reitor de Planejamento e Gestão
Kedson Raul de Souza Lima

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas
Caitto Arroyo Vasconcellos


	PORTARIA Nº 1335 DE 15 DE JUNHO DE 2011.
	O Vice-Reitor da Universidade Federal Rural da Amazônia, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 1.477, de 06/08/2009, publicada no DOU de 07/08/2009, e tendo em vista os motivos apresentados no Processo nº 23084.006279/2011-19, pelo Presidente da Comissão Processo Administrativo Disciplinar, Processo nº 23084.009445/2010-58 e com fundamento legal no Art.152, caput, da Lei 8.112/90 resolve:
	Art. 1° Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o prazo dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria n° 0641, de 29/03/2011, publicada no Boletim do Pessoal de 04/04/2011.
	Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
	 
	DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
	Belém-Pa, 15 de junho de 2011.
	 
	PAULO DE JESUS SANTOS
	Vice-Reitor em exercício da Reitoria da UFRA 
	PORTARIA Nº 1342 DE 16 DE JUNHO DE 2011.
	O Vice-Reitor da Universidade Federal Rural da Amazônia, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 1.477, de 06/08/2009, publicada no DOU de 07/08/2009, considerando o Processo nº 23084.006252/2011-26 e o afastamento da servidora Marcela Gomes da Silva, resolve: 
	 
	Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 1315, de 13/06/2011, publicada no Boletim do Pessoal de 15/06/2011.
	Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, para constituírem Comissão de Processo de Processo Administrativo Disciplinar, a fim de apurar os fatos apontados no processo acima mencionado, nos termos dos Artigos 148 a 152 da Lei nº 8.112/90:
	Presidente: Ana Regina Araújo Lima – Professor Adjunto – Matrícula SIAPE nº 388335 – Lotação: Instituto de Ciências Agrária/ICA;
	Membro: Francisco José Ferreira Rodrigues – Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 388764 – Lotação: Instituto de Saúde e Produção Animal/ISPA;
	Membro: Leonardo Hirokazu de Souza Hamada – Analista de Tecnologia da Informação - Matrícula SIAPE nº 1550586 – Lotação: Instituto Ciber Espacial/ICIBE;
	Art. 3º O servidor designado fica dispensado de suas atividades funcionais nos horários em que dedicará à realização dos trabalhos da comissão, nos termos do § 1º do artigo 152 da Lei nº 8.112/90.
	Art. 4º O servidor que, sem motivo justificado, opuser resistência em participar da referida comissão incorrerá nas penas do artigo 117, inciso IV, da Lei nº 8.112/90. 
	Art. 5º A Comissão ora constituída terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 
	Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
	 
	DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
	Belém-Pa, 16 de junho de 2011.
	 
	PAULO DE JESUS SANTOS
	Vice-Reitor em exercício da Reitoria da UFRA 
	 
	 


